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������������������������  ����  ������  ����������  �� ��������  ����  ��������������  ��������  ������  �� ��������������  
����������������  ��������������� �!�"� �#  de pauta aserem discutidos: l°)Leitura e aprovação da ata da 64a reunião 
do Conselho Diretor; 2o) Possibilidade de recursos para Diretoria via MEC; 3°)Recurso destinado para 
apostilas, advindo do Edital 75/DED/CAPES. Membros presentes : Presidente do Conselho Diretor da 
DEAD - professora Mara Lúcia Ramalho, professores: Alessandra de Paula Carli, Nolmar de Melo de 
Souza, Crislane de Souza Santos, Eduardo Gomes Fernandes, Geovane da Conceição Máximo, Everton 
Luiz de Paula, Kyrleys Pereira de Vasconcelos, Adriana Aparecida da Conceição Santos Sá e os 
servidores técnicos-administrativos:Luciano Geraldo Silva e Ricardo Nogueira, o servidor Ricardo de 
Oliveira Brasil justificou sua ausência.Por solicitação da Profa. Crislane de Souza Santos e com a 
aprovação de todos os membros presentesna reunião ocorre uma inversão na ordem dos pontos e por tal 
motivo, o terceiro ponto de pauta passa a ser o segundoa ser discutido. A presidente do Conselho 
Diretor da DEAD inicia a reunião com a leitura da Ata da 64a reunião do Conselho Diretor, que foi 
aprovada de forma unânime pelos conselheiros presentes. Na oportunidade, propõe que seja 
estabelecido um novo procedimento em relação a aprovação das atas, a saber: que as mesmas nas 
próximas reuniões sejam enviadasanteriormente para que os membros possam realizar devidas 
correções ou complementações e o documento com as alterações deverá ser encaminhado para o e-mail 
secdead@ead.ufvjm.edu.br. Justifica ainda que assim, no início de cada reunião a aprovação da ata será 
mais ágil, diante a leitura prévia e análise criteriosa já realizada por todos os membros com 
antecedência. Votação do encaminhamento: 10 favoráveis e o Professor Everton absteve. 2o) A 
Professora Crislanecoordenadora UAB, informa que existe um restante de recurso para impressão de 
apostilas sendo um valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reaisje informa ainda que o recurso é 
exclusivo para impressão do material dos cursos de graduação do Edital 75/DED CAPES. A professora 
esclareceque após a publicação do Edital 05não foi disponibilizado recurso para impressão de materiais, 
assim solicita a aprovação dos membros do conselho para beneficiar os cursos de licenciatura e 
especialização do Edital 75/DED/CAPES, porque consequentemente, serão beneficiados também os 
alunos do Edital 05/DED/CAPES, pois caso não seja usado todo o recurso será devolvido. O Professor 
Eduardo manifesta sua preocupação uma vez que os cursos de especialização ocorrem em tempo menor, 
portanto, acha viável benefíciar os cursos de licenciaturas uma vez que os mesmos tem o perfil diferente 
dos alunos da graduação.A professora Crislaneesclarece também que para o curso de Administração 
Publica não poderá ser usado o referido recurso,pois o PPC do mesmo está passando por atualizações e 
as apostilas atuais a princípio podem não atender as demandas futuras do Curso. Ao final da exposição a 
professora Crislane propõe que diante aos esclarecimentos ao Conselho Diretor, que os membros 
definam critérios para a prioridade de utilização do supracitado recurso. Assim, a professora Mara 
sugere que o Conselho apresente propostas para a definição das prioridades, para que seja possível o 
encaminhamento para a votação. Passou-se então à organização colegiada das propostas, levando-se em 
conta os argumentos da Coordenadora UAB, professora Crislane. A ���$�%�&�'�%�$�� �(�$� �(� �#�"�� �)�' �(�$�%� �$�%�)���)�'�* 
contempla a impressão de anais produzidos pelos eventos providos pelo Curso de Administração 
Pública na Modalidade a Distância, juntamente com as apostilas dos cursos de graduação doEdital 
75/DEAD/CAPES; a �#�'�+�,�!�)�� �(�$� �(� �#�"�� �)�' �(�$�%� �$�%�)���)�'�*�)�'�-�'�$�.�  ser contempladoscom prioridade a 
impressão de materiais para os cursos de graduação ativos do edital 75/DEAD/CAPES. 
05/DEAD/CAPES e em caso de recursos remanescentes as especializações do Edital 05/DEAD/CAPES.
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94 parceria com outros cursos e solicita a votação: ���$�%�&�'�%�$�� �(�$� �(� �#�"���* o Conselho Diretor não aprova a
95 manifestação de interesse sem passar primeiro por votação no Colegiado das Licenciaturas e
96 Bacharelado. Segunda propostato Conselho Diretor aprovaa manifestação de interesse, condicionado a
97 ampliação de recursos humanos e recebimento de capital e custeio. Por proposição da professora Mara.
98 passou-se à votação: 09 (nove) votos favoráveis na segunda proposta e aabstenção dos professores
99 Nolmar de Melo e Eduardo Fernandes que solicitam o registro em ata. A Professora Mara informa que

100 apresentará a proposta de aceitação da possibilidade de oferta detodos os quatro eixos/cursos a reitoria.
101 mas com a informação que os colegiados não tem obrigação de assumira oferta dos cursos sem as
102 condições necessárias.Sem mais a tratar, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada será assinada
103 pela presidente do Conselho.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X
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